
INDICAÇÃO Nº 
446
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, à Secretaria de Desenvolvimento Social, providências no sentido de se estudar a possibilidade de liberação de recursos no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), destinados à Legião Mirim de São Pedro.

JUSTIFICATIVA

A Legião Mirim de São Pedro é uma entidade sem fins lucrativos, que desenvolve um excelente trabalho voltado a crianças e adolescentes carentes do município de São Pedro.

Contudo, a entidade vem encontrando dificuldades em realizar suas atividades, já que os escassos recursos que possui são utilizados em despesas diárias, pouco restando para se investir em equipamentos permanentes. 

Nesta oportunidade, destaco a necessidade de aporte de recursos para montagem de oficina de formação de geração de renda, para os alunos e suas famílias, que irá contribuir para a melhoria da geração de renda das famílias atendidas e para o bom desenvolvimento da entidade.

Dessa forma, solicito a Vossa Excelência, que determine a elaboração de estudos visando a possibilidade de se atender o pleito supra mencionado, tendo em vista a importância deste tipo de iniciativa para a emancipação financeira dos alunos atendidos pela entidade. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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